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Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA e CONSULTORIA DO DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUÇÃO e ACOMPANHAMENTO DE SORTEIOS.

Objeto do Aditivo: 4° TERMO DE ADITAMENTO DE PROR-
ROGAÇÃO

Vigência: 20/10/2011 a 19/10/2012
Valor total: R$ 12.615,24 - Valor do exercício (2011): R$ 

2.102,54 - Exercício seguinte (2012): R$ 10.512,70
Classificação dos recursos:001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 20/10/2011
Obs.: Processo referente à modalidade dispensa de licitação

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE BAURU

Despachos da Diretora Técnica de Divisão da 
Fazenda Estadual
De 01-11-2011
Mantenho a decisão da Responsável pelo Convite Ele-

trônico nº 33429/2011, Processo nº 23712-913700/2011 e 
HOMOLOGO, nos termos do inciso II, do artigo 72 do Decreto 
Estadual nº 43.473/98 e com base no artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93 atualizada pelas Leis Federais nºs. 8.883/94 
e 9.648/98, c/c a Lei Estadual nº 6.544/89, o procedimento licita-
tório e ADJUDICO o objeto licitado conforme segue, item 1: Silvio 
Rafael da Silva Móveis - ME; itens 2, 3 e 4: Martini Comércio e 
Importação Ltda.

Mantenho a decisão da Responsável pelo Convite Eletrôni-
co nº 32153/2011, Processo nº 23712-940335/2011 e HOMOLO-
GO, nos termos do inciso II, do artigo 72 do Decreto Estadual nº 
43.473/98 e com base no artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93 atualizada pelas Leis Federais nºs. 8.883/94 e 9.648/98, 
c/c a Lei Estadual nº 6.544/89, o procedimento licitatório e 
ADJUDICO o objeto licitado conforme segue: itens 1,3,4,6 e 7: 
Karisma Com.de Mat.de Escritório e Informática Ltda.; item 2: 
Maplen Material de Plastificação e Encad. Ltda.; item 5: Lídia 
Teixeira Alves da Silva Cortez-ME; item 8: Camargo’s Comércio 
de Material de Escritório Ltda.; item 9: Simone Reis Mattar 
Embalagens-ME e item 10: Officine Indústria e Comércio de 
Embalagens de Papelão e Display Ltda.EPP.

De 03-11-2011
Ratificando
nos termos do artigo 72, inciso II, alínea “e” do Decreto 

43.473/98, combinado com o artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal 8.883/94 e Lei 9.648/98, a dispensa de 
licitação, objeto do Processo 1000733-910975/2011 Locação de 
Imóvel para a Unidade Fazendária de Avaré.

DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Renotificação
Em reforço ao edital do dia 21/04/2011, nos termos do ART. 

535, INCISO IV DO RICMS e do ART. 494, INCISO I (APROVADO 
PELO DEC. 45.490/00), o contribuinte abaixo relacionado, fica 
pelo presente edital, RENOTIFICADO a APRESENTAR AO FISCO 
ESTADUAL, nos prazos abaixo, os seguintes livros fiscais, docu-
mentos fiscais e arquivos magnéticos abaixo relacionados:

1) ARQUIVOS MAGNÉTICOS referente ao registro fiscal 
das operações de entradas e saídas realizadas no período de 
01/01/2007 a 31/03/2011, elaborados de acordo com o Manual de 
Orientação da Portaria CAT32/96 e alterações posteriores. A não 
apresentação dos Arquivos magnéticos acima acarretará a lavratu-
ra de Auto de Infração e Imposição de Multa, nos termos do Regu-
lamento do ICMS, bem como início das ações visando à cassação 
da autorização para uso de Processamento Eletrônico de Dados.

2) LIVROS e DOCUMENTOS FISCAIS referentes aos períodos 
de 01/01/2007 a 31/12/2007 e 01/04/2009 a 31/03/2011:

a) As primeiras vias das notas fiscais de entradas;
b) As segundas vias das notas fiscais de saídas;
c) As primeiras vias dos Conhecimentos de Transporte;
d) Os Livros Registro: de Entradas, de Saídas, de Inventário e 

de Apuração de ICMS e Guias de Recolhimento do ICMS;
e) Livros: Diário e Razão, Balancetes Mensais, Balanço, 

Demonstração de Resultados, Demonstração da Mutação do 
Patrimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa e Demons-
tração do Valor;

f) Comprovante de pagamento e de recebimento de todas 
as operações comerciais realizadas;

g) Relatório de composição do Ativo Imobilizado e as notas 
fiscais de aquisição;

h) Relatório de cálculo de depreciação do Ativo;
i) Relatório da posição mensal dos Estoques de Matérias 

Primas, Produtos em Elaboração e Produtos Acabados;
j) Relatório da movimentação de estoques valorizada (ficha 

kardex);
k) Relatório de composição dos Produtos Acabados (maté-

rias primas utilizadas e apropriação de custos diretos e indiretos 
de produção);

l) Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica – DIRPJ.
Contribuinte: INBRA-IND. COM. DE METAIS LTDA.
Inscrição Estadual: 379.010.464.119
Endereço: Avenida Industrial nº. 651 – Bairro do Corredor 

– Itaquaquecetuba/SP
CEP 08586-150.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ARQUIVOS MAGNÉTI-

COS, LIVROS FISCAIS e DOCUMENTOS FISCAIS:
10 dias após a publicação pelo Diário Oficial, das 10:00 

às 16:00 horas, mediante protocolo devidamente assinado 
por sócio ou procurador legal, poderá ser agendado outro dia 
e horário.

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS ARQUIVOS MAGNÉTI-
COS, LIVROS FISCAIS e DOCUMENTOS FISCAIS:

Avenida Rangel Pestana nº. 300, 8º Andar – Ala Dom Pedro 
– Sé – São Paulo/SP.

Assistência de Fiscalização Especial - AFE.
Telefone: (11) 3243-3068 (Direto) OU 3243-3400 (PABX).
ORIGEM: Ordem de Serviço Fiscal (OSF) N.º 00.0.00011/11-3.
SUSPENSO o PRAZO DO INCISO VII DO ART. 5º DA LEI COM-

PLEMENTAR 939/2003 ATÉ o ATENDIMENTO.

COORDENADORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE ARARAQUARA

POSTO FISCAL 10 - ARARAQUARA
Despacho do Chefe, de 19-10-2011
Restabelecimento da Eficácia de Inscrição Estadual
O Chefe do Posto Fiscal 10/Araraquara, considerando o que 

consta no expediente protocolado sob nº 12971-897138/2011, 
do contribuinte ARTEFATOS DE CONCRETO COSTA & AGENOR 
LTDA ME, Inscrição Estadual 181.361.409.110, comunica que 
DEFERIU seu pedido de restabelecimento de eficácia de Inscrição 
Estadual, nos termos do artigo 10º da Portaria CAT 95/2006.”

Despachos do Chefe, de 03-11-2011
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados 

da decisão do Chefe do PF-10-Araraquara - Araraquara que 
negou provimento ao pedido formulado através da contestação, 
relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comu-
nicação expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou 
do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com os 
acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos termos 
do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 13.296/08.

b) junto a Unidade de Atendimento do Público – UAP;
c) na Procuradoria Geral do Estado, nos termos do § 1º do 

artigo 5º da Lei Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 
1995, acrescentado pelo artigo 20 da Lei Complementar nº 975, 
de 6 de outubro de 2005;

d) em unidades de outras Secretarias de Estado, Autarquias 
e Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 10 da Lei 
Complementar nº 952, de 19 de dezembro de 2003; e

e) do quadro especial da Secretaria da Fazenda, junto à SÃO 
PAULO PREVIDÊNCIA – SPPREV ou junto ao Instituto de Pagamen-
tos Especiais de São Paulo – IPESP, nos termos do § 2º do artigo 
20 da Lei Complementar nº 1. 058, de 16 de setembro de 2008, 
alterado pelo artigo 21 da Lei nº 14. 016, de 12 de abril de 2010;

3. correspondente à média dos percentuais relativos às 4 
(quatro) avaliações do servidor, imediatamente anteriores aos 
afastamentos, para o período em que deixar de ser avaliado 
em virtude de:

a) licença-prêmio;
b) licença-adoção; e
c) licença à servidora gestante e licença maternidade; e
4. correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos percen-

tuais previstos no artigo 3º da Lei Complementar nº 804, de 21 
de dezembro de 1995, e alterações posteriores, quando afastado 
em virtude de requisição do Tribunal Regional Eleitoral – TRE;

5. correspondente a 50% (cinquenta por cento) da média 
do resultado do processo avaliatório da Secretaria da Fazenda, 
quando não tiver sido submetido a nenhum processo avaliatório 
de desempenho anteriormente ao afastamento. ” (NR)

II – o artigo 20:
“Art. 20 – para fins de atribuição do Prêmio de Incentivo à 

Qualidade – PIQ, para o servidor que retornar de licença para trata-
mento de saúde não motivada pelas situações enquadradas no rol 
a que se refere o § 3º do artigo 5º da Lei Complementar nº 804, de 
21-12-1995, e alterações posteriores, após o prazo fixado no inciso 
VII do mesmo artigo, aplicar-se-á o percentual de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o resultado de sua última avaliação. ” (NR)

III - a Disposição Transitória:
“Disposições Transitórias
Art. 1º - Excepcionalmente, para o período avaliatório 

correspondente ao trimestre de 1º de junho a 31-08-2010, na 
situação a que se refere a alínea “b” do inciso III do artigo 10, 
fica assegurada a percepção do PIQ nos termos do item 3 do § 
1º do artigo 19, ambos desta resolução.

Art. 2º - Aos servidores da Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP, cujos cargos e funções-atividades foram 
transferidos da Secretaria da Fazenda para a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, nos termos 
do artigo 1º do Decreto nº 56. 702, de 31 de janeiro de 2011, 
fica assegurada, até 31 de dezembro de 2011, a percepção 
do Prêmio de Incentivo à Qualidade – PIQ, instituído pela Lei 
Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, nos termos 
desta resolução.

Art. 3º - O valor do Prêmio de Incentivo à Qualidade – PIQ, 
para os servidores da JUCESP será pago com base no resultado 
correspondente à média da Secretaria da Fazenda.

Art. 4º - Ao servidor da Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP, até 31 de dezembro de 2011, aplicar-se-ão as 
seguintes normas:

I – para receber o Prêmio de Incentivo à Qualidade – PIQ, 
deverá estar em efetivo exercício na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP, no respectivo trimestre, por um período 
igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias;

II - não perderá o direito à percepção do Prêmio de Incenti-
vo à Qualidade – PIQ, quando estiver afastado:

a) nas situações previstas nos incisos I a III e V a VII do 
artigo 5º da Lei Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 
1995, e alterações posteriores; e

b) nos Escritórios Regionais ou Postos de Serviços a que se 
refere a Resolução SF-41, de 5 de setembro de 2008;

III – para o servidor que retornar de licença para tratamento 
de saúde não motivada pelas situações enquadradas no rol a 
que se refere o § 3º do artigo 5º da Lei Complementar nº 804, 
de 21-12-1995, e alterações posteriores, após o prazo fixado no 
inciso VII do mesmo artigo, aplicar-se-á o percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o resultado de sua última avaliação.

IV - aplicar-se-á o disposto no § 3º do artigo 5º da Lei 
Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, e alterações 
posteriores, quando o servidor se encontrar afastado nas situa-
ções nele previstas;

V – para o que vier a se aposentar até 31 de dezembro 
de 2011:

a) o valor do Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ será 
calculado nos termos do artigo 5º da Lei Complementar nº 
952, de 19, de dezembro de 2003, alterado pela alínea “b” do 
inciso IV do artigo 32 da Lei Complementar nº 1.122, de 30 de 
junho de 2010;

b) no caso de aposentadoria por invalidez, aplica-se o dis-
posto no § 2º do artigo 5º da Lei Complementar nº 952, de 19, de 
dezembro de 2003, alterado pela alínea “b” do inciso IV do arti-
go 32 da Lei Complementar nº 1. 122, de 30 de junho de 2010;

c) não se aplica o disposto nas alíneas “a” e “b” deste inci-
so quando se tratar de aposentadoria nos termos do artigo 40 
da Constituição Federal e do artigo 2º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003. ”(NR)

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos na seguinte conformidade:

I – a partir de 1º de junho de 2010: do artigo 1º:
1. O inciso IV e o item 4 do parágrafo único do artigo 19;
2. Do inciso III, o artigo 1º das Disposições Transitórias;
II – a partir de 1º de julho de 2011, do artigo 1º:
1. O inciso I, excetuado o disposto na alínea “b”, item 1, 

parágrafo único, do artigo 19; e
2. Do inciso III, os artigos 2º a 4º, das Disposições Transitórias;
III – a partir de 1º de setembro de 2011, do artigo 1º:
1. Do inciso I, o item 5 do parágrafo único do artigo 19; e
2. O inciso II.
(Republicada por ter saído com incorreções.)

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comunicado DOF nº 104/2011
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme 

comunicado DOF nº 34/2000 de 01/07/2000, justificamos e 
indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que deverão 
ser providenciados de imediato, pelo fato de envolver despesas 
inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento, custeio e utilidade 
pública. Tais pagamentos, considerada a excepcionalidade de 
cada caso, estão sendo autorizados independente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200136 2011PD03596 195,44
200136 2011PD03597 1.245,90
TOTAL  1.441,34
TOTAL GERAL  1.441,34

DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Extrato de Aditivo
Processo n°: 1000666-649485-2008 - Contrato n°: 23673-

SAAC-00149-2008
Parecer Jurídico n°: 838/2011
Contratante: 200120-DIRETORIA DE INFORMACOES - DI
Contratada: INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS DO 

ESTADO DE SP

10/10/2011 A7163 2011pd00726 Comercial Hortifruti Dona Ltda.-Me 480,27
10/10/2011 A7164 2011pd00728 Plena Alimentos Ltda 10410,40
10/10/2011 A7165 2011pd00731 Baurunutri Ind. e Co. De Formulados Ltda 5687,32
10/10/2011 A7166 2011pd00825 Paulo Roberto Pedroso 207,39
13/10/2011 A8479 2011pd00734 Luis Carlos de Oliveira Itapetininga 9090,00
13/10/2011 A8480 2011pd00735 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 13723,50
13/10/2011 A8481 2011pd00740 Orlando Facioli -Epp 1020,76
13/10/2011 A8482 2011pd00741 Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda 562,18
14/10/2011 A9244 2011pd00742 Comercial Hortifruti Dona Ltda.-Me 480,27
14/10/2011 A9249 2011pd00743 Ovideo Leite Ferreira 1536,08
14/10/2011 A9250 2011pd00744 Baurunutri Ind. e Co. De Formulados Ltda 1245,38
14/10/2011 A9251 2011pd00745 Baurunutri Ind. e Co. De Formulados Ltda 8172,68
14/10/2011 A9252 2011pd00746 Plena Alimentos Ltda 10406,66
14/10/2011 A9253 2011pd00749 Baurunutri Ind. e Co. De Formulados Ltda 374,40
17/10/2011 A9622 2011pd00751 Ccp Petinati Ltda 820,00
17/10/2011 A9623 2011pd00752 Tebel Suprimentos de Escrit. e Inform. 148,20
17/10/2011 A9624 2011pd00780 Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - 549,16
17/10/2011 A9918 2011pd00747 Alfa Frios Laticinios Ltda 3465,00
17/10/2011 A9919 2011pd00748 Luiz Fernando Campos Marques Junio - Me 12138,35
17/10/2011 A9920 2011pd00753 Fabio Pedro Fabretti - Me 4930,24
17/10/2011 A9921 2011pd00754 Comercial Cerealista Rei do Prato Ltda 11253,90
18/10/2011 B0495 2011pd00845 Telefonica Brasil S.A. 1958,17
19/10/2011 B0622 2011pd00761 Ladislau Antonio da Silva Sorocaba-Me 4517,50
19/10/2011 B0623 2011pd00779 Miyuki Industria e Comercio de Cosm. Ltda 399,50
19/10/2011 B0624 2011pd00783 Megapel Comercial Ltda 287,60
19/10/2011 B0768 2011pd00758 Odebrecht Comercio e Ind Stria de Cafe 4006,80
19/10/2011 B0769 2011pd00846 Valdir Modesto da Silva 4141,90
19/10/2011 B0770 2011pd00853 Vb Transportes e Turismo Ltda 156,30
20/10/2011 B1153 2011pd00757 Ladislau Antonio da Silva Sorocaba-Me 1925,00
20/10/2011 B1310 2011pd00710 Pref. Municipal de Itapetininga 890,00
20/10/2011 B1311 2011pd00711 Instituto Nacional de Seguridade Social 1958,00
20/10/2011 B1312 2011pd00759 Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda 562,18
20/10/2011 B1313 2011pd00843 Copagaz Distribuidora de Gas Ltda 6080,48
20/10/2011 B1314 2011pd00854 Virginia Camillo 500,00
21/10/2011 B1985 2011pd00762 Plena Alimentos Ltda 10410,40
21/10/2011 B1986 2011pd00763 Ovideo Leite Ferreira 1536,08
21/10/2011 B1987 2011pd00858 Diarias/Aj.De Custo 2243,29
24/10/2011 B2357 2011pd00768 Daniele de Moraes Arruda Me 518,00
24/10/2011 B2358 2011pd00778 Hewllex Com. De Prod.Eletro Eletronicos 144,00
24/10/2011 B2700 2011pd00781 Comercial Hortifruti Dona Ltda.-Me 480,27
24/10/2011 B2701 2011pd00860 Diarias/Aj.De Custo 578,96
25/10/2011 B3290 2011pd00862 Viação Cometa S/A 554,62
26/10/2011 B3605 2011pd00774 Ovideo Leite Ferreira 1536,08
26/10/2011 B3659 2011pd00771 Galdino Peças e Serviços Ltda -Me 600,00
27/10/2011 B3936 2011pd00772 Comercial R Miranda Ltda 492,00
27/10/2011 B4104 2011pd00773 Fabio Pedro Fabretti - Me 4930,24
27/10/2011 B4105 2011pd00775 Orlando Facioli -Epp 2041,52
27/10/2011 B4106 2011pd00776 Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda 562,18
27/10/2011 B4107 2011pd00777 Plena Alimentos Ltda 10410,40
31/10/2011 B4581 2011pd00784 Cores House Tintas e Complementos Ltda. 296,00
31/10/2011 B4582 2011pd00810 Menk & Plens Ltda 28, 80
31/10/2011 B4583 2011pd00811 Gianni Pompilio dos Santos - Me 1679,80
31/10/2011 B4584 2011pd00834 L & C Comercio de Papelaria Ltda Epp 299,53
31/10/2011 B4585 2011pd00835 L & C Comercio de Papelaria Ltda Epp 413,61
31/10/2011 B4586 2011pd00836 L & C Comercio de Papelaria Ltda Epp 14, 00
31/10/2011 B4587 2011pd00852 Solutions Digital e Informática Ltda Me 392,11
31/10/2011 B5015 2011pd00787 Comercial Hortifruti Dona Ltda.-Me 390,00
31/10/2011 B5016 2011pd00788 Luiz Fernando Campos Marques Junio - Me 12138,35
31/10/2011 B5017 2011pd00789 Fabio Pedro Fabretti - Me 4788,24
31/10/2011 B5018 2011pd00861 Copagaz Distribuidora de Gas Ltda 3419,79

PENITENCIÁRIA 
DR. ANTONIO DE QUEIROZ FILHO – ITIRAPINA

Despacho do Diretor Técnico III, de 3-11-2011
Homologo o presente procedimento licitatório e Adjudico 

nos termos do Decreto 49.642 de 01/06/05, artigo 27 inciso 
VI, o objeto deste Convite (BEC) 33833/2011, Processo 180/11 
– PAQF, que trata da Aquisição de 5.000 litros de Álcool AEHC 
(Etanol), para uso dos veículos da sub frota desta Unidade, 
no período de Novembro à Dezembro de 2011. Considerando 
o resultado da pesquisa de preços realizada junto ao sistema 
siafísico, em atendimento ao Decreto 34.350/91. Considerando 
o critério de preço cotado por item. Resolvo adjudicar o objeto 
deste procedimento licitatório, conforme segue: Item: 01 à favor 
da empresa Gran Petro Distribuidora de Combustíveis Ltda., no 
valor total de R$ 9.100,00.

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF-64, de 20-9-2011

Altera a Resolução SF nº 89, de 15 de setembro de 
2010, que dispõe sobre normas, critérios e proce-
dimentos do processo avaliatório para fins de atri-
buição do Prêmio de Incentivo à Qualidade – PIQ

O Secretário da Fazenda, à vista do disposto no artigo 
9º-A da Lei Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 1. 122, de 30 de junho 
de 2010, e no Decreto nº 56. 182, de 10 de setembro de 2010,

Resolve:
Art. 1º - Os dispositivos da Resolução SF nº 89, de 15 de 

setembro de 2010, alterada pela Resolução SF nº132, de 13 de 
dezembro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

I – o artigo 19:
“Art. 19 - o servidor não perderá o direito à percepção do 

Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ, quando estiver afastado 
em virtude de:

I – extinção de unidades da estrutura organizacional da 
Secretaria da Fazenda, nos termos do artigo 10 da Lei Comple-
mentar nº 952, de 19 de dezembro de 2003;

II – designação para o desempenho das atividades no 
“POUPATEMPO – Centrais de Atendimento ao Cidadão”, a que 
se refere a Lei Complementar nº 847, de 16 de julho de 1998; e

III - prestação de serviços junto à SÃO PAULO PREVIDÊN-
CIA – SPPREV e ao Instituto de Pagamentos Especiais de São 
Paulo – IPESP.

IV - requisição do Tribunal Regional Eleitoral - TRE, nos 
termos dos incisos XIII e XIV do artigo 30 da Lei Federal nº 
4.737, de 15 de julho de 1965, e na Lei Federal nº 6. 999, de 7 
de junho de 1982.

Parágrafo único - ao servidor enquadrado nas situações 
previstas neste artigo, fica assegurada a percepção do Prêmio de 
Incentivo à Qualidade – PIQ, com base no resultado:

1 - da avaliação imediatamente precedente ao afastamento, 
quando se tratar de:

a) designação para exercer a função de Corregedor, da Corre-
gedoria Geral da Administração, de acordo com o previsto no arti-
go 37 da Lei Complementar nº 1. 080, de 18 de dezembro de 2008;

b) frequentar curso específico de formação para ingresso 
em outro cargo na Secretaria da Fazenda;

2 – correspondente à média da Secretaria da Fazenda, nas 
situações de afastamentos:

a) no “POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão”;

PENITENCIÁRIA ODETE LEITE 
DE CAMPOS CRITTER - HORTOLÂNDIA II

Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de outubro de 

2011, em cumprimento ao artigo 2ª da Lei Estadual 7.857/92
Data Ob Fornecedor Valor
06out2011 A5524 Gasball Armazenadora e Distribuidora Lt 2.252,38
06out2011 A5525 Diarias/Aj.De Custo 623,28
06out2011 A5526 Diarias/Aj.De Custo 398,20
10out2011 A6447 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
10out2011 A6448 Pregaoe a & a Comercial Ltda Epp 597,30
10out2011 A6449 Pregaoe Alimentos Estrela Ltda. 2.281,50
10out2011 A6450 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
10out2011 A6451 Vb Transportes e Turismo Ltda 54, 55
10out2011 A6452 Diarias/Aj.De Custo 43, 97
10out2011 A7200 Fund.Prof.Dr.Manoel P.Pimentel - Ugfrp 19.500,00
10out2011 A7201 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.130,40
10out2011 A7202 Open Plus Servicos Ltda 7.764,93
10out2011 A7203 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
10out2011 A7204 Pregaoe Ovideo Leite Ferreira 377,30
10out2011 A7205 Pregaoe Distribuidora Nancy Ltda 5.444,20
10out2011 A7206 Pregaoe Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltda 533,60
10out2011 A7207 Pregaoe Andreia Aparecida Vancini - Me 1.787,20
10out2011 A7208 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.695,60
10out2011 A7209 Pregaoe Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltda 4.410,00
10out2011 A7210 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.130,40
11out2011 A7935 Pregaoe Ovideo Leite Ferreira 377,30
11out2011 A7936 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
11out2011 A7937 Sidnei Aparecido dos Santos Souza 4.323,20
13out2011 A8506 Pregaoe Andreia Aparecida Vancini - Me 1.858,60
13out2011 A8507 Pregaoe a & a Comercial Ltda Epp 597,30
13out2011 A8508 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.130,40
13out2011 A8509 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
13out2011 A8510 Pregaoe Armazem 972 Importadora e Exportadora L 452,76
13out2011 A8511 Gasball Armazenadora e Distribuidora Lt 1.768,42
13out2011 A8512 Telma Barbosa de Moura 180,00
14out2011 A9083 * Bec * Sullyen de Almeida - Me 259,20
14out2011 A9267 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.130,40
14out2011 A9268 Pregaoe Baurunutri Ind. e Co. De Formulados Ltd 2.963,32
17out2011 A9947 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
18out2011 B0497 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
18out2011 B0498 Pregaoe Ovideo Leite Ferreira 377,30
18out2011 B0499 Pregaoe Baurunutri Ind. e Co. De Formulados Ltd 470,08
18out2011 B0500 Companhia Paulista de Forca e Luz - Cpf 1.068,52
19out2011 B0781 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.130,40
19out2011 B0783 Pregaoe a & a Comercial Ltda Epp 597,30
19out2011 B0784 Pregaoe Plena Alimentos Ltda 3.300,00
19out2011 B0785 Pregaoe Andreia Aparecida Vancini - Me 1.858,60
19out2011 B0787 Telefonica Brasil S.A. 1.540,44
20out2011 B1336 Instituto Nacional de Seguridade Social 219,57
20out2011 B1337 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
20out2011 B1338 Pregaoe Distribuidora Nancy Ltda 5.441,82
20out2011 B1339 Viação Cometa S/A 495,00
21out2011 B2000 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.130,40
21out2011 B2001 Pregaoe Alimentos Estrela Ltda. 2.281,50
21out2011 B2002 Gasball Armazenadora e Distribuidora Lt 2.132,69
21out2011 B2003 Ludmila Ferreira 4.934,36
21out2011 B2004 Ludmila Ferreira 7.692,00
21out2011 B2005 Empresa Viação Caprioli Ltda 23, 05
24out2011 B2362 * Bec * Port Distrib. De Inform.E Papelaria Ltd 670,00
24out2011 B2722 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
24out2011 B2723 Companhia Paulista de Forca e Luz - Cpf 22.384,14
25out2011 B3297 Pregaoe Andreia Aparecida Vancini - Me 71, 40
25out2011 B3298 Pregaoe Andreia Aparecida Vancini - Me 993,40
25out2011 B3299 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
25out2011 B3300 Pregaoe Ovideo Leite Ferreira 377,30
26out2011 B3618 Gasball Armazenadora e Distribuidora Lt 1.858,45
27out2011 B4114 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.130,40
27out2011 B4115 Pregaoe Plena Alimentos Ltda 3.300,00
27out2011 B4116 Pregaoe a & a Comercial Ltda Epp 597,30
27out2011 B4117 Pregaoe Andreia Aparecida Vancini - Me 865,20
27out2011 B4118 Viação Nasser Ltda 146,55
31out2011 B5045 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20
31out2011 B5046 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.130,40
31out2011 B5047 Pregaoe A.A. Ribeiro Netto- Epp 565,20

PENITENCIÁRIA II DE ITAPETININGA

Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de outubro/2011, 

em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 7.587/92:
Data Pagam. Ob Pd Favorecido Valor
03/10/2011 A4896 2011pd00700 Gianni Pompilio dos Santos - Me 1315,00
05/10/2011 A5085 2011pd00785 Virginia Camillo 268,00
05/10/2011 A5249 2011pd00720 Central dos Descartáveis Ltda - Epp 369,00
05/10/2011 A5250 2011pd00721 Central dos Descartáveis Ltda - Epp 67, 50
06/10/2011 A5493 2011pd00786 Copagaz Distribuidora de Gas Ltda 6317,13
06/10/2011 A5494 2011pd00790 Thais Jacyra A. Holtz Jubran 6630,29
06/10/2011 A5495 2011pd00791 Thais Jacyra A. Holtz Jubran 1125,00
06/10/2011 A5496 2011pd00792 Virginia Camillo 18, 20
06/10/2011 A5497 2011pd00793 Marcos Antonio Carvalho 256,00
06/10/2011 A5498 2011pd00794 Marcos Antonio Carvalho 150,00
06/10/2011 A5499 2011pd00795 Rosangela Maria Antunes de Campos 50, 00
06/10/2011 A5500 2011pd00796 Valdir Modesto da Silva 2.000,00
06/10/2011 A5501 2011pd00797 Paulo Roberto Pedroso 700,00
06/10/2011 A5502 2011pd00798 Companhia Sul Paulista de Energia 8805,50
06/10/2011 A5503 2011pd00799 Companhia Sul Paulista de Energia 7880,50
06/10/2011 A5504 2011pd00800 Companhia Sul Paulista de Energia 243,00
06/10/2011 A5505 2011pd00801 Companhia Sul Paulista de Energia 311,00
06/10/2011 A5506 2011pd00802 Companhia Sul Paulista de Energia 62, 00
06/10/2011 A5507 2011pd00803 Companhia Sul Paulista de Energia 68, 50
06/10/2011 A5508 2011pd00804 Companhia Sul Paulista de Energia 219,00
06/10/2011 A5509 2011pd00805 Companhia Sul Paulista de Energia 168,50
10/10/2011 A5990 2011pd00809 Valter de Oliveira Pires 294,00
10/10/2011 A6035 2011pd00767 Rubicom Prod.Eletro Mec.Metroferroviario 672,80
10/10/2011 A6419 2011pd00709 E.P.S. Comercio e Serviços Ltda 14685,00
10/10/2011 A6420 2011pd00727 Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltda 13688,00
10/10/2011 A6421 2011pd00729 Canon do Brasil Ind com Ltda 1422,72
10/10/2011 A6422 2011pd00732 Baurunutri Ind. e Co. De Formulados Ltda 2032,40
10/10/2011 A6423 2011pd00733 Fabio Pedro Fabretti - Me 4930,24
10/10/2011 A6424 2011pd00826 Virginia Camillo 1000,00
10/10/2011 A7157 2011pd00699 Santec Dedetizadora Ltda Me 1100,00
10/10/2011 A7158 2011pd00702 Fabio Pedro Fabretti - Me 3521,60
10/10/2011 A7159 2011pd00722 Temperola Alimntos Ltda-Me 1511,10
10/10/2011 A7160 2011pd00723 Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda 562,18
10/10/2011 A7161 2011pd00724 Orlando Facioli -Epp 1020,76
10/10/2011 A7162 2011pd00725 Ovideo Leite Ferreira 1536,08


